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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto de 2  de aGosto de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição Estadual; e
considerando o disposto no artigo 74, parágrafo único, da lei complemen-
tar Estadual n° 142, de 16 de dezembro de 2021;
considerando as informações constantes no Processo n° 2022/937111;
d E c r E T a:
art. 1° Tornar sem efeito a convocação do Policial Militar da reserva remu-
nerada cB PM rr rG 28878 orlEY SoarES dE SoUZa.
art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 14 de julho de 2022.
Palácio do GoVErNo, 2 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 2  de aGosto de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da PMPA, aprovado pelo Decreto Estadual 
nº 2.400/1982; 
considerando as informações constantes no Processo nº 2022/293089,
r E S o l V E:
art. 1º colocar à disposição do Ministério Público do Estado do Pará – 
MPPa, o 1° SGT PM rG 21991 VaNdErlEi PaNToJa MaToS. 
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 2 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 2  de aGosto de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da PMPA, aprovado pelo Decreto Estadual 
nº 2.400/1982; 
considerando as informações constantes no Processo nº 2022/683544,
r E S o l V E:
art. 1º colocar à disposição do Ministério Público do Estado do Pará – 
MPPa, o cB PM rG 38963 aNGlESoN doS SaNToS MacEdo. 
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 2 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 2  de aGosto de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição Estadual; e 
considerando o disposto no art. 64 da lei Estadual nº 5.251, de 31 de julho 
de 1985, no art. 9º da lei Estadual nº 8.230, de 13 de julho de 2015, e no 
art. 3º, inciso iii, do decreto Estadual nº 1.337, de 17 de julho de 2015; 
considerando as informações constantes no Processo  nº 2021/1060724,
d E c r E T a:
art. 1º. fica excluída a promoção posterior a 3 de abril de 2021 do cB PM 
rG 38945 JaMiSHoN WENdEll riBEiro coSTa.
art. 2º. ficam promovidos por ato de bravura, os seguintes Policiais Militares:
À graduação de 3° Sargento PMPa
cB PM rG 40222 PaUlo diEGo dE BriTo NaSciMENTo
cB PM rG 39155 doUGlaS PENaNTE dE MENEZES
À graduação de cabo PMPa
Sd PM rG 38945 JaMiSHoN WENdEll riBEiro coSTa 
art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 3 de abril de 2021.
Palácio do GoVErNo, 2 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 2  de aGosto de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do Pará, e
considerando a lei complementar n° 142, de 16 de dezembro de 2021; 
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 
2022/775374;
d E c r E T a:
art. 1° Tornar sem efeito a convocação dos Bombeiros Militares da reserva 
Remunerada, abaixo identificados, publicada no Diário Oficial nº 35.002, 
de 9 de junho de 2022:
SUBTENENTE BM rr SilVESTrE araÚJo filHo
SUBTENENTE BM rr JoÃo carloS GUErrEiro doS SaNToS
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 2 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 2  de aGosto de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e
considerando que o candidato abaixo relacionado, aprovado e nomeado no 
concurso Público c-209 da Procuradoria-Geral do Estado do Pará – PGE, 
não tomou posse dentro do prazo legal;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 
2022/885208; 
r E S o l V E:
art. 1º Tornar sem efeito, nos termos do art. 22, §3º, da lei Estadual    n° 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, a nomeação do candidato relacionado 
neste decreto, o qual foi nomeado para exercer o cargo a seguir discrimi-
nado, com lotação na Procuradoria-Geral do Estado do Pará – PGE: 
carGo: TÉcNico dE ProcUradoria – iNforMáTica
rafaEl YUri SarMENTo rodriGUES 
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 2 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 2  de aGosto de 2022
dispõe sobre o enquadramento funcional da servidora leila Vânia dos San-
tos Braga, ocupante do cargo efetivo de Supervisor Escolar M-402/EE-2, na 
forma da lei Estadual nº 7.442, de 2 de julho de 2010, regulamentada pelo 
decreto Estadual        nº 189, de 9 de setembro de 2011.
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e V da constituição Estadual; e
considerando o disposto na lei Estadual n° 7.442, de 2 de julho de 2010, 
alterada pela lei nº 7.643, de 12 de julho de 2012, que trata do Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação Básica;
considerando as disposições constantes no decreto Estadual nº 189, de 9 
de setembro de 2011 que regulamenta o enquadramento dos Profissionais 
de Educação Básica, nos termos definidos no Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração dos Profissionais de Educação Básica da rede pública de ensino do 
Estado do Pará, instituído pela lei Estadual nº 7.442, de 2010;
considerando as informações constantes nos autos do Processo n° 2020/433500 
e o Parecer n° 000507/2022 da Procuradoria-Geral do Estado – PGE.
d E c r E T a:
Art. 1º Fica enquadrada a Profissional de Educação Básica, LEILA VÂNIA 
doS SaNToS BraGa, ocupante de cargo efetivo de Supervisor Escolar 
M-402/EE-2, matricula   nº 5456207/2, no cargo de Especialista em Educa-
ção, classe ii, Nível “E”, do Plano de cargos, carreira e remuneração dos 
Profissionais de Educação Básica da rede pública de ensino do Estado do 
Pará, instituído pela lei Estadual nº 7.442, de 2 de julho de 2010.
Parágrafo único. Para efeito de enquadramento de que trata este decreto, 
foi considerado o tempo de efetivo exercício no cargo ocupado e a titulação 
que a servidora possui.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 2 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 2  de aGosto de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do Pará, e
considerando que os candidatos relacionados neste decreto foram apro-
vados no concurso Público c-173, da Secretaria de Estado de Educação e 
nomeados através do decreto de 07 de junho de 2022, publicado no diário 
Oficial do Estado n° 35.000, datado de 08 de junho de 2022;
considerando as informações constantes no Processo n° 2022/636806,
r E S o l V E:
art. 1° Excluir do decreto de 15 de junho de 2022, publicado no diário 
Oficial do Estado n° 35.010, de 15 de junho de 2022, os candidatos abaixo 
relacionados aprovados no concurso público c-173, para o cargo de Profes-
sor classe i, Nível a, disciplina Matemática, 19ª UrE – Belém, com lotação 
na Secretaria de Estado de Educação - SEdUc.
carGo: ProFessor cLasse i, NÍVeL a.
19ª Ure: BeLÉM
disciPLiNa: MateMÁtica
aNdrEa rEGiNa HENriQUES dE MEdEiroS
aNToNio fraNciSco dE SalES JUNior
BrUNo Valdo da SilVa alMEida
JacKSoN roBErTo carValHo dE SoUZa
THiaGo dioGo diaS cardoSo
YGor MarTiNS PENicHE
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 2 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, Maria oNEZiMa oliVEira dE SoUZa para exercer o 
cargo em comissão de Gerente de almoxarifado e Patrimônio, código GEP-
daS-011.3, com lotação na fundação centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará – HEMoPa, a contar de 1º de agosto de 2022.
Palácio do GoVErNo, 2 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado


